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LEI N.º 1915/2026. 
DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Institui o Plano de Ações e 
Investimentos do Plano Municipal de 
Mobilidade Urbana para o Município de 
Fazenda Rio Grande, na qualidade de 
referência técnica e orçamentária da Política 
Municipal de Mobilidade Urbana, conforme 
especifica”. 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Fica instituído, a partir da publicação desta lei, o Plano de Ação e 
Investimento (PAI), cuja finalidade é servir de referência técnica e orçamentária para 
a execução do Plano de Mobilidade Urbana, segundo os princípios e diretrizes 
estabelecidos na Política Municipal de Mobilidade Urbana. 
 
Parágrafo único. O PAI encontra-se anexado a este instrumento. 
 
Art. 2º O detalhamento técnico e executivo do PAI é apresentado na Lei do Plano de 
Mobilidade Urbana, sendo que a Comissão Especial da Mobilidade Urbana poderá, 
a seu critério, adequar a técnica executiva ou a priorização das medidas, desde que 
mediante decisão fundamentada. 
 
Parágrafo único. É vedada a supressão ou adição de ações ao PAI sem a 
realização do devido processo legislativo. 
 
Art. 3º O Poder Público Municipal deverá considerar as estimativas financeiras 
previstas no PAI para a formulação de sua política orçamentária anual e plurianual, 
considerando a possibilidade de variações nos valores estimados, nas fontes de 
financiamento e nos órgãos responsáveis pela execução das ações. 
 
Parágrafo único. A execução das ações previstas no Plano de Ações e 
Investimentos a que se refere o caput, deste artigo, estará condicionada à existência 
de disponibilidade orçamentária, à inclusão nas leis orçamentárias anuais (PPA, 
LDO e LOA) e à efetiva captação de recursos, públicos ou privados, por meio de 
transferências voluntárias, convênios, financiamentos ou outras fontes de custeio 
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legalmente admitidas, não gerando, por si só, obrigações financeiras imediatas ao 
Município. 
 
Art. 4º Para as ações cuja responsabilidade de execução seja do Poder Público 
Municipal, deverá ser definido qual órgão da Administração Pública Municipal será 
responsável por sua execução, em até 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 

 


